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LEI COMPLEMENTAR N.º 1070, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2022 
 
 
 
Art. 11 – Até 30 (trinta) dias após a publicação da Lei Orçamentária do 

exercício de 2023, o Poder Executivo estabelecerá a programação financeira e o cronograma 
mensal de desembolso, de modo a compatibilizar a realização de despesas ao efetivo ingresso das 
receitas Municipais. 

 
§1º. – Integrarão a programação financeira e o cronograma de desembolso: 
 
I – Eventual estoque de restos a pagar processados de exercícios 

anteriores; e 
 
II – Saldo financeiro do exercício anterior. 
 
§2º. – O cronograma de que trata este artigo dará prioridade ao pagamento 

de despesas obrigatórias e de caráter continuado do Município em relação às despesas de caráter 
discricionário e respeitará todas as vinculações constitucionais e legais existentes. 

 
§3º. – As transferências financeiras ao Poder Legislativo serão realizadas 

de acordo com o cronograma anual de desembolso mensal, respeitando o limite máximo 
estabelecido no art. 29-A da Constituição Federal de 1988, introduzido pela Emenda 
Constitucional nº. 25, de 14 de fevereiro de 2000. 

 
Art. 12 – A Lei Orçamentária conterá uma reserva de contingência 

equivalente a, no mínimo, 1% (um por cento) da Receita Corrente Líquida, prevista na proposta 
orçamentária, destinada a: 

 
I – cobertura de créditos suplementares; e 
 
II – atender passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 

imprevistos. 
 
Art. 13 – Na forma do artigo 13 da Lei Complementar nº. 101, até 30 

(trinta) dias após a publicação da Lei Orçamentária de 2023, o Poder Executivo estabelecerá metas 
bimestrais para a realização das receitas estimadas. 

 
§1º. – Na hipótese de ser constatada, após o encerramento de cada 

bimestre, frustração na arrecadação de receitas capaz de comprometer a obtenção dos resultados 
nominal e primário fixados no Anexo de Metas Fiscais, por atos a serem adotados nos trinta dias 
subseqüentes, o Poder Executivo e o Poder Legislativo determinarão a limitação de empenho e 
movimentação financeiro, em montantes necessários à preservação dos resultados estabelecidos. 

 
§2º. – Ao determinarem a limitação de empenho e movimentação 

financeira, os Chefes dos Poderes Executivo e Legislativo adotarão critérios que produzam o 
menor impacto possível nas ações de caráter social, particularmente em se tratando de educação, 
saúde e assistência social. 
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§3º. – Não se admitirá limitação de empenho e movimentação financeira 

nas despesas vinculadas, caso a frustração na arrecadação não esteja ocorrendo nas respectivas 
receitas. 

 
§4º. – Não serão objeto de limitação de empenho e movimentação 

financeira as despesas que constituam obrigações legais do Município, inclusive as destinadas ao 
pagamento do serviço da dívida e precatórios judiciais. 

 
§5º. – A limitação de empenho e movimentação financeira também será 

adotada na hipótese de ser necessária a redução de eventual excesso da dívida consolidada em 
relação à meta fixada no Anexo de Metas Fiscais, obedecendo-se ao que dispõe o art. 31 da Lei 
Complementar nº. 101. 

 
Art. 14 – A limitação de empenho e movimentação financeira de que trata 

os parágrafos do artigo anterior, poderá ser suspensa, no todo ou em parte, caso a situação de 
frustração de receitas se reverta nos bimestres seguintes, sem prejuízo de cautela de 
contingenciamento de despesas entre as unidades orçamentárias. 

 
Art. 15 – Fica o Poder Executivo autorizado a custear despesas de 

responsabilidade de outras esferas de Governo, desde que firmados os respectivos convênios, 
termo de acordo, ajuste ou congênere e haja recursos orçamentários disponíveis. 

 
Art. 16 – O Projeto de Lei Orçamentária será elaborado de forma 

consolidada, em conformidade com as diretrizes fixadas nesta Lei, com os dispositivos contidos 
no art. 165, §§5º., 6º., 7º. e 8º., da Constituição Federal, com os da Lei Federal nº. 4.320/64, de 17 
de março de 1964, assim como aos da Lei Complementar nº. 101, de 5 de maio de 2000, bem 
como aos constantes na Portaria Interministerial nº. 163, de 4 de maio de 2001, da Secretaria do 
Tesouro Nacional e atualizações posteriores. 

 
§1º. – A Lei Orçamentária compreenderá: 
 
I – o orçamento fiscal; e 
 
II – o orçamento da seguridade social. 
 
§2º. – Os orçamentos fiscal e da seguridade social discriminarão a despesa 

por unidade orçamentária, detalhada por categoria econômica, grupo de natureza de despesa, 
modalidade de aplicação e elementos de despesa, nostermos do art. 15, da Lei Federal nº. 4.320/64, 
bem como nos do Comunicado SDG nº. 20/2006 do TCESP. 

 
Art. 17 – A Mesa da Câmara Municipal elaborará sua proposta 

orçamentária para o exercício de 2023 e a remeterá ao Executivo Municipal até 30 (trinta) dias 
antes do prazo previsto para remessa do Projeto de Lei Orçamentária Anual àquele Poder, salvo 
se outro prazo não estiver previsto na Lei Orgânica do Município.  
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Parágrafo Único – O Poder Executivo colocará a disposição do Poder 

Legislativo, no mínimo 30 (trinta) dias antes do prazo determinado no caput deste artigo, sua 
proposta orçamentária consolidada, os estudos e estimativas das receitas para o exercício 
subseqüente, inclusive da Receita Corrente Líquida e as respectivas memórias de cálculo, nos 
termos do art. 12, §3º, da Lei Complementar nº. 101. 

 
 

Capítulo V 
 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS A DESPESAS COM PESSOAL 
 
 

Art. 18 –As despesas com pessoal e encargos obedecerão ao disposto no 
artigo 169, da Constituição Federal e art. 20 da Lei Complementar nº.101. 

 
§1º. – A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada 

no mês em referência com as onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de 
competência. 

 
§ 2º. – O limite de que trata este artigo não poderá ultrapassar o limite 

máximo de 60% (sessenta por cento), assim dividido: 
 
I – 6% (seis por cento) para o Poder Legislativo; 
 
II – 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Poder Executivo. 
 
§ 3º - Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo não 

serão computadas as despesas: 
 
I – de indenização por demissão de servidores ou empregados; 
 
II –relativas a incentivos à demissão voluntária; 

 
III – decorrentes de decisão judicial, cujo fato gerador seja anterior ao 

período de apuração da despesa total de pessoal, período este estabelecido no §1º.; 
 
IV – com inativos, ainda que por intermédio de fundo específico, 

custeadas com recursos provenientes: 
 
a) da arrecadação de contribuições dos segurados; 

 
b) da compensação financeira de que trata o §9º. do art. 201, da 

Constituição Federal. 
 

Art. 19 – A verificação do cumprimento dos limites estabelecidos nos arts. 
19 e 20, da Lei Complementar nº. 101, será realizada ao final de cada quadrimestre. 
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§ 1º - Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa e cinco por 

cento) do limite, são vedados ao Poder ou órgão referido no art. 20, da Lei Complementar nº. 
101,que houver incorrido no excesso: 

 
I – concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de 

remuneração a qualquer título, salvo os derivados de sentença judicial ou de determinação legal 
ou contratual, ressalvada a revisão prevista no inciso X do art. 37 da Constituição Federal; 

 
II – criação de cargo, emprego ou função; 
 
III – alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa; 
 
IV – provimento de Cargo Público, admissão ou contratação de pessoal a 

qualquer título, ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento de servidores 
das áreas de educação, saúde e segurança; 

 
V – contratação de hora extra, salvo nos casos de relevantes interesses 

públicos, que ensejam casos de calamidade pública, risco ou prejuízo para a sociedade, na 
execução de programas emergenciais de saúde pública ou em situações de extrema gravidade, 
devidamente reconhecida por decreto do Chefe do Poder Executivo Municipal. 

 
§ 2º - A autorização para contratação de hora extra, no âmbito do Poder 

Executivo nas condições estabelecidas no parágrafo anterior, é de exclusiva competência do 
Secretário Municipal de Administração. 

 
Art. 20 – O aumento da despesa com pessoal, em decorrência de qualquer 

das medidas relacionadas no art. 169, §1º., da Constituição Federal, poderá ser realizado mediante 
Lei específica, desde que obedecidos os limites previstos nos arts. 20 e 22, parágrafo único, todos 
da Lei Complementar nº. 101, e cumpridas as exigências previstas nos arts. 16 e 17, do referido 
diploma legal, estando autorizado o aumento da despesa com pessoal para: 

 
I – concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a 

criação de cargo, empregos e funções ou alteração de estruturas de carreiras; e 
 
II – admissão de pessoal ou contratação a qualquer título. 
 
§ 1º - Os aumentos de que trata este artigo somente poderão ocorrer se 

houver: 
 
I – prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de 

despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; 
 
II – lei específica para as hipóteses previstas no inciso I do caput; e 
 
III – observância da legislação vigente no caso do inciso II do caput. 
 


